
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº.~.~2./2012
2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

138ª SEssAo ORDIN"\RIA DE :!1DE AGOSTO DE 2012

PROCESSO Nº 1/1379/2009 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1/2009.01479-7
RECORRENTE: : CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA
RECORRIDO: BRISANET SERVIÇClSDE TELECOlvIUNICAÇÔES LTDA
CONSELHEIRO RELATOR: RAFAEL GONÇALVES ZIDAN.

EMENTA: FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS
PROVENIENTE DE AQUISIÇÕES
INTERESTADUAIS DE BENS DESTINADOS A
CONSUMO OU AO ATIVO PERlVlANENTE DO
ESTABELECIMENTO. EMPRESA SUJEITA AO
REGIME DE RECOLHIMENTO NORMAL. AUTO
DE INFRAÇAo NULO. ORDEM DE SERVICO. A, ~
empí'esa dei:\ou de recolher o ICMS diferencial de
alíquota de diversos prüdutos adquirid,)s para uso ou
comodato na sua atividade de prestação de servi,}) de
acesso à internet (base de cálculo R$ 1.:!:!7.679,OO).
Auto de Infraçãcl dedarado NULO, .::ümfundamentos
no art. 132 da Lei nº 1:!.670/96, S 5º, inciso I do art. 821
do Dec. nº 2L1.569/97 - RICMS, S 1º do art. 53 do Dec.
nº 25.465/99 e, principalmente, nü S ~Q deI art. 1º da
Instrução Normativa nº 6/2005, vistü que a aulLla,~ão
decorreu dê: ação fiscal reiniciada, cujo ato
designatóricl f.::ü assinadü pür autoridade
incompetente (sup.::rvisor de núdeü), posto que
laborava sob ü Regime de Recolhimentü Normal, nos
termos do voto do relator, ü::mforme parecer da
Consultclria Tributária, adotado pelü representante da
douta Prúcuradüria G~ral dü Estadc,. Recurso oficial
conhecich) e não providc,. Decisão p.::)r maioria de
votos.



..

RELATÓRIO:

Tra::: () relatü do Autü de Infraçãü ürEljulgad.), a acusaçãü segundo a qual a
autuada deÍ\:ou de recolher o ICMS diferencial d,~ alíque,ta de diversos produtos
adquiridos para uso üU cümüdatü na sua atividad,~ de prestaçãü de serviço de acesso à
internet.

Ação fiscal iniciada pÜ1'dderminaçãe, da Ordem de ServiQ) (eIS) nO2007.:30138 e
reiniciada pela OS nO2008.39702.

Foram solidtadüs documelltüs da t~mpI\~Sareferentes ao período de 0~'/10;:2003
a 01/11/2007. A empresa autuada adquire equipamentüs de outras unidades da federação
destinad'Js aü uso üu alugadüs a seus clientes. Tais operaçôes sujeitam-se, portanto, ao
pagamel1te, dü ICtvIS Diferencial de Alíqu()tas (diferença entre alíqtwta interna e
interestadual).

Durante a fiscalização k,j ce,nstatada a falta de recolhim,~ntü do ICMS
diferencial de alíquotas no mo::mtante de R$ 61.383,95 pela entrada interestadual de
equipamenb)s, cuja base de cálculo klÍ calculada no valor de R$1.227.679,00.

A autoridade administrativa capitulou os fatos ensejadores da autuação nos
artigcls 39, inciso Xv, e 589 dü Decreto 24.569/97, cüminando a penalidade pr,~vista no
artigü 123, incisü I, alínea "c" da Lei nº 12.670/96, alterada pela Lei 13.418/2003.

Nü julgamenbJ monücrático, em 1ª instância, füi consideradü NULO o auto de
infração, pela inobserváncia do S2Q do art. 1° da InslTuçãü Nonnativa nº 06/2005 e do art.
53 do Decreto 25A68/9,?'. Recürrendo de ofíciü ao Consell1ü de Recursos Tributários.

A Cünsult.:)l'ia Tributária, por sua vez, acatüu a fundamentaçãü do julgamento
de primeira instância e se manifestou pdo conhecimentü dü recusü de üfício, negando-lhe
provimento, para que se mantenha a decisãü singular.

o representante da d..:mtaPrücuradoria Geral do Estado, pür méÍü do Parecer nº
307/2012, (üm base nos fundamentos fáliü:Js e legais adütüll ') Parecer da C:msultoria
Tributária, em todos üS seus termos.

É (I relatório.



VOTO DO RELATOR:

Trata-se de feitü fiscal cuja decisão de primeira instância foi a declaração da
nulidade pl\KeSSual, segundü o entendiment.) que a hipótese fática se subsume aüs
c.)l1t,)rn()sdü disp,)sto n,) artigo 53 do ])ecretü nº ~5.46S/~'~1e do)S ~Q do art. 1º da Instrução
Normativa nº 6/2005.

A Consultoria Tributária acolheu tais argumentos e se pr,)nunciüu pela
manutençã.) da nulidade processual prülatada em primeira instância, pe,r lllübservância
do aludidü dispüsitivo normalivü, entendimentü cüm ü qual anuiu a ü representante da
douta Procuradoria Geral do Estado.

Cüm deitü, ü ate. sob comé1"tto,diz respeitü ao lllstrumento designatórii) di)s
agente fiscais, fül1te primordial de tüdo pl'oJcedimentü de fiscalização.

Ora, o 11ato designa tório" é o instrumento que habilita o agente do Fiscü à
prática dü ato administrativo inerente a ação üu prücedimellt,) fiscal, nos termos
precül1Ízadü no parágrafo único do artigo SO da Lei n" 1:2.670/96, (ujü 9 ~º refere-se à
necessidade de emissãü de novü ato designatóriü para é\ ü::mtinuidade da açãü fiscal.

De igual sü1te, o regulamentü da Lei s.)bredita, aprovadü pêlo DecreteI nº
~4.569/97 - RICMS, disciplina a espécie no Ctlplll dos arlige. s~oe S~l!de modo g,~néricü.

o ato designa tório de que se fala é "Ordem de Serviçü", documento
genericamenb:: designado por esse termo, C()mumente utilizado no âmbito fiscal. e:..:pressão
grafada inclusive nos f()rmulári.)s do Sistema C:mtrüle da Ação Fiscal (CAF), instrumento
que, pc,r nature::a, deve üb,~diência aüs parâmeh'.)s estipulados pelas normas pertinentes,
como tüdo atc, administralivo.

o cerne da questãü, nü presente caso, é que foram emitidas duas ordens de
serviço para a mesma ação fiscal.

A ocorrência do eventü supra, remete à verificaçã.) da co)lnpetência da
autoridade designante, prevista na legislaçãü tributária de regência da espécie.

Nesse passo, impôe ressaltar que são elementos dü atü administrativo, () agente,
o objeto, a fürma, (, m.)tiv,) e ü fim, cabendo distinguir elementüs de requisitüs, visto que
os prillkirüs sã.) indispensáveis à validade e a e:\istênda d,)s atüs e üs segundüs são
caraderes acrescidüs que lhes sãü necessários a lhes darem suporte à produção de efeitos,
que devem conter: agente capaz, objdü lícito e forma prescrita e não defesa em lei, fatí)S que



resultam no e:'.:ameda co)mpetência como) ah'ibuto para a validade dü ati). cümo ensejador,
se fe)r o casü, de decisãü declaratória de nulidade, quando restar configuradü que a
autüridade designante nãü é aquela a quem a nürma atribuiu a cümpetência para fazê-lo.

Nü âmbito düutrináriü a cümpêtência é: ü "conjuntü de atribuições das pessoas
jurídicas, órgãos e agentes, fi\:adas pt:lü direitü positivü". Na tei)l'ia dos atos
administrativos, nütadamente aüs seus elementüs e especialmente ao sujeitü, este deve
estar dütado d,~capacidade, além da titularidade d,) e:--:erdciodü direitü e übrigaçôes. para
e:,~ercê-Iüpor si ou por üutrem. Entretanto, ao sujeitü não é bastante a capacidade, posto
que cülnpetência é atributü essencial para a prática do at.).

Quem tem o poder de ürganizar, têm também ü de estabelecer cümpetências às
autoridades que POd':::ll1designar açôes fiscais, IXH'meio dos atos respectivos com,) se
verifica nt:) âmbito da legislação cearense, cuja eleição das autoridades competentes para
designar, estão assent.::s desde a Lei nº 12.670/96, que dispôe acerca dü ICMS em nível
estadual, dü Decrêtü nº 2L1.569/97 que a regulamentüu, bem Co)mc. a Instrução Normativa
nº 6/2005.

Esta última, rep')J."ta-se,especialmente, sübre as autüridades cümpetentes para
designar o reÍlúdü de fiscalização, instrumentü normat1vü administrativo, respaldado nas
disposiçôes do artigü 904 do RICMS, nos st:guinte termos:

Art. 904.O Secrd{I1'iüda Fa:::enda, mediante ato e:':pressü poderá:
I - e:-:pedirinstruç.:.esque se fb::rem necessárias à fiel e:-:e.:uçãodeste
Decreto.

A Instruçãü Nürmativa em alusão, não cüntraria a Lei nem o Decrêto, visto que
apenas dispôs de modo específicü que, em caso determinad.) - reinício da açã.) fiscal -, a
cümpetência para a designaçãü, é, dentre üLllTos,de um düs Coordenadores da CATRI. nos
termos do art. 1º, 9 2º, c()mo se decalca:

Art. 1º (... )
II - quando o estabelecimento estiver enquadrado no regime normal
com atividade de:
S 2!!.Esg.Jta.:lüo pl'a::::oprevisto no) in.::isoII.:lo art. lQ, sem que o) sujeito
passivo seja cientificado da eünclusão dos LTabalhos,a ação fiscal
poderá ser r.~iniciada mediante solicitação circunstanciada da
autoridade designada, aprovada pelo Orientador da Célula de
E:-:ecuç3.i),p.)r designação de um .:103 Cüürdenadüres da CATRI,
podendo, nesse caso, a mIt.)ddade designante incluir Ol1LTOagente ou
substituir o) originariamente designado.

Anote-se que o inciso} II dü supra transcrito repül'têl-se aos o:mtribuintes
enquadradüs no rt:gime de recülhimentü normal, que ~ o caso da autuada.



Nessa órbita, ~ irrélevante conhecer ou di::Kutir as razões gerenciais ou de
conlTüle que levaram o Secretáriü da Fazenda a estabelecer que, em caso de reinício,
somente üs Coürdenadüres da CATRI detêm a competência para e\:pedir ü atoJ de
designaçãc" ü::mtudü, (J fatü impünível é a det,~rminaçãü normativa e\:pressa que define as
pessoas c()mpetentes para a prática do ato administrativo de designar.

Enfatize-se que há precedenb~s n.:) âmbitü deste contencioso, denh.e os quais
repr()duzimos a ementa a seguir, a tihl1ü de ilustração.

"1a. CÂMi\Ri\ DE JULGAMENTO
111ª SEssAo ()RDINARIA EM 26/07/2010
PROCESSO Nü: 1/4656/2007 AUTO DE INFRAç.~O: 1/20070~'227
AUTUANTE: ]Ct\O PEREIRA DA SILVA
RECORRENTE: ]ODIESEL CAMINHLIES LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAlvIENT() DE 1ª INSTANCIA
RELATOR: JOSÉ SIDNEY VALENTE LIMA

EMENTA: ICMS- OMISsAo DE VENDAS. Infróh;ãü constatada através
do SAME - Sistema de Auditül'ia de Movimentação) de Estoque. Reinído da
ação fiscal determinado) po)r autoridade incülnpetente, n.) caso, I) supervisor
de Núcleo. Cünsüante art. 10, S ~o da Instruçãü NünnaLiva n° 06/2005,
somente os coordenadüres da CATPJ püderão designar o reinício da ação
fiscal. Auto de infração julgadü NULO, nos termüs do) art. 32 da Lei nO
12.732/97. Refünnada, pür tmanÍnúdade de votüs, a decisão cündenatória
de primeira instância.. Recurso)Voluntário) conhecido e provido."

Nc, presente caso foi expedida uma segunda ordem de serviço, com a assinahlra
do SupervisCJ1~prática que cüntraria e:\pressamente ü desideratü que emerge das normas
de regência, especialmente a Instruçãcl Normativa prefalada, haja vista que nessa hip.:.tese
deveria cünstar a assinahlra do Coordenador da CATRI, haja vista que a n::corrente
operava, aü tempo da autuação, s.)b ü pálio do regime ordinári() dê reüJlhimento.
comumellte chamado de normal.

Pür tCld.)LI e\:püstü, voto pelo cOl1l11~cimentodo recursü de üfíciü, negando-lhe
prüvimentü mantendo a decisão cündenatória pr()ferida na li! Instância, para, em grau de
preliminar, declarar a nulidade prücessual, pClrin.)bservância de norma expressa, a teor do
9 2º dü artig.) IQ da. Instruçãü Nürmativa nQ 6/2005, nos termos do votü do relatür e
fundamentos assentados nessa Resüluçãü, de acordo cüm o parecer da Consultoria
Tributária e cül1..fürmeparecer dü repres,~ntante da Douta Prücuradoria Geral do Estadü.

É o voto.
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DECISÃO:

Vistos, discutidc,s e e:aminados ()s presente autüs, em que é RECORRENTE
CÉLULA DE JULGAIvIENTO DE 1ª INSTANCIA.

A :2ª Câmara de Julgamentü do Cünselhü de Recursüs Tributários l\:~sülve,por
unanimidade de votos, cünhecer do Recursi) Oficial, e por maioria de vütüs .. negar-lhe
prüvimento, para confirmar a dedsãü dedaratôria de 1ll1li,tll,-le do fdh) fiscal pc,r
impedimento dI) agente autuante, haja vista que a Ordem de S,:!rviçüque ampara o auto de
infração, por se tratar de cüntinuidade de ação fiscal, deveria estar assinada por um dos
C)ordenadores da CATRI, (onforme ü art. 1º, parágrafo :2º da Instruçãü Nonnativa nº
06/20Ô5, nüs term()s do vüh) dü C:mselhéirü Relator e de acord() cCl1n() Parecer da
Cünsultüria Tributária, referendado pelü representante da Prücuradoria Geral do Estado.
Füi vc.to vencidü o da C:mselheira Mônica Maria Castelo

Cícero
CONS-

/~,~. #'~ .7 _
~ ~ - " , ~/ t'.. ~.....,; r---:-

Rafael Gonçalves Zidan
CONSELHEIRO

SALA DAS REUNIÕES DA 2.ª CAMARA DE JULGAMENTO D() CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos .1:..Lde ,n...,t,./--i ~._A;:I de :201:2.
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Mônica M ~ telo

CONSELH ".RA. . f
/ V. () ~ ~tJ ~Gf)-n{~)jltdLi]w'. H <,1.0~'cl.(1 Iratan F~elr e 'ra'efe

PRe URADOR DO ESTA )

i.} ,.1_ .A, / )--~
Sartruel Aragãd' Silva
CONSELHEIRA
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CONSELHEIRO
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